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Assunto: Questionário para o debate sobre as questões sociais 
 
 

Junto se envia, à atenção dos membros da Convenção, um questionário elaborado pelo Praesidium 

destinado a estruturar o debate sobre as questões sociais, que se realizará na sessão plenária de 

7 de Novembro de 2002. 
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Questionário para o debate sobre as questões sociais 

 

O Grupo de Trabalho sobre a Governação Económica foi unânime em considerar que a questão de 

saber se devem ou não ser introduzidos novos objectivos e competências de natureza económica e 

social deveria ser debatida no plenário da Convenção. As questões que se seguem referem-se a esta 

recomendação: esses objectivos e competências podem ser abordados no debate sobre a Europa 

Social, de 7 de Novembro, organizado a pedido de alguns membros da Convenção. 

 

1. Em que medida se deverá considerar a política social como parte dos objectivos globais da 

União? De que modo deverá isso reflectir-se no Tratado Constitucional? 

 

2. De que modo deverão ser alteradas as disposições relativas a questões sociais existentes no 

actual Tratado, se é que devem sê-lo? Deverão os actuais domínios de competência ser 

alargados? Em caso afirmativo, a que novos domínios? Deverão ser alteradas outras 

disposições, tais como as relativas ao mercado interno ou à concorrência, a fim de reforçar as 

políticas sociais? 

 

3. Deverão as actuais disposições relativas à participação dos parceiros sociais ser alteradas? 

 

 

 

 

 


